
 

 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃOCOORDENAÇÃO LOCAL DO 

PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

 

EDITAL Nº 012/2024-PRPPG 

 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 

COMPOSIÇÃO DO COMITÊ INSTITUCIONAL 

DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA – CIPIC 

 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná no uso das atribuições regimentais, considerando 

a Resolução nº 363/2008-CEPE, do Programa de Iniciação Científica, torna 

pública a abertura de inscrições para composição do Comitê Institucional de 

Iniciação Científica-CIPIC. 

 

1. DOS COMPROMISSOS E REQUISITOS 

1.1 Podem se inscrever docentes pesquisadores doutores, com dedicação 

exclusiva à Unioeste, preferencialmente bolsistas Produtividade em Pesquisa ou 

pertencentes a Programas de Pós-Graduação Stricto sensu da Unioeste. 

1.2 Os docentes inscritos, caso selecionados, comprometem-se, em conjunto 

com os demais membros do CIPIC, a cumprir com as seguintes atribuições:

 a) Fazer cumprir as normas previstas no Regulamento do Programa de 

Iniciação Científica da Unioeste, bem como as instruções previstas pelas 

resoluções normativas das agências concedentes das bolsas de iniciação 

científica; 

 b) Definir, em conjunto com a PRPPG, o calendário e os editais de seleção 

de bolsistas;  

 c) Analisar as propostas e realizar a classificação delas nos processos de 

seleção de bolsistas, podendo sugerir consultores ad hoc, quando necessário; 

 d) Participar da organização e acompanhar as atividades do encontro 

anual de iniciação científica e tecnológica;  

 e) Analisar os relatórios das atividades desenvolvidas pelos acadêmicos 

bolsistas; 

 f) Julgar recursos inerentes ao processo de seleção de bolsistas; 

 g) Prestar, às agências concedentes das bolsas, todas as informações 

que forem solicitadas;  

 h) Propor, à PRPPG, critérios e medidas que levem ao aprimoramento da 

Política Institucional de Pesquisa e Pós-Graduação da Unioeste. 

 



 

 

2. DAS VAGAS E INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições visam o preenchimento das vagas abaixo relacionadas: 

Grande Área Nº de Vagas 

Ciências Agrárias 1 vaga 

Ciências Biológicas 1 vaga 

Engenharias 1 vaga 

Linguística, Letras e Artes 1 vaga 

 

2.2. Os docentes interessados podem se inscrever mediante indicação da grande área 

e envio dos documentos relacionados abaixo, no e-mail reitoria.pibic@unioeste.br: 

 a) Anexo I – Ficha de Inscrição;  

 b) Currículo Lattes atualizado, em PDF. 

2.3. As inscrições deverão ser realizadas no período de 04 de junho até o dia 24 de 

junho de 2024. 

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. O resultado deste edital será publicado na página de editais da PRPPG 

(https://www.unioeste.br/portal/editais-resolucoes-e-formularios/editais-internos) até o 

dia 28 de junho de 2024. 

3.2. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital e/ou Resolução nº 

363/2008-CEPE serão julgados pelo CIPIC. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Cascavel, 03 de junho de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

Douglas Cardoso Dragunski Sanimar Busse 
Coordenador CIPIC Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-

Graduação 
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